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1800101 - 4 MANUTENÇÃO DO FUNDO DE SAÚDEOrganograma:
Solicitante: Maysa da Cunha

Local de Entrega: GETULIO VARGAS, 205, SALA 01 - EDIFICIO TREVISAN, CENTRO

Justificativa: O paciente G. L. da S. V. possui diagnostico de autismo severo (CID F84.0), caracterizado por
dificuldades de interação social, atraso na fala, negativismo, retardo mental grave (CID F71.1),
fobias especificas (CID 40.2), comorbidades e epilepsia, apresentando comportamento altamente
agressivo com colegas e funcionários. Apresenta agitação psicomotora e queda da própria altura,
necessitando permanecer em contenção mecânica para evitar agressões. Não possui condições
de gerir a própria vida e necessita de auxílio para as necessidades básicas da vida diária.
Conforme os autos nº 0900096-40.2017.8.24.0037, de meados de 2017, o Ministério Público do
Estado de Santa Catarina ingreçou com procedimento para aplicação de medida de proteção de
acolhimento institucional em instituição especializada visando a internação do paciente em
clínica especializada, a fim de resguardar seus direitos e garantias constitucionais,
proporcionando-lhe proteção integral e assegurando seu direito à vida e à saúde.
Importante ressaltar que o paciente se encontra institucionalizado na clinica “Monte Sião
Assistência Psicossocial Ltda” desde 15 de dezembro de 2017, local onde teve boa adequação e
encontra-se bem adaptado. A clínica possui estrutura e recursos para melhor atender a acolhida
do paciente, conta com equipe multidisciplinar, alimentação, serviços de rouparia, etc.
Diante das particularidades do caso, considerado que, devido à patologia que o paciente
apresenta, ele necessita de cuidados especializados permanentes, mudanças bruscas e quebras
de vínculo trarão prejuízos no seu quadro clínico. Considerando que o paciente está
institucionalizado hà aproximadamente 5 (cinco) anos na mesma clínica, possuindo vínculo
fortelecido com a instituição, cuidadores e profissionais.
A inexigibilidade da licitação se justifica por ser inviável a competição entre proponentes, uma
vez que, diante das particularidades do caso clínico do paciente, aliado às patologias que o
acometem, e à situação de vínculo fortalecido com a instituição em que se encontra, essas
particularidades tornam impraticável a competição entre fornecedores, sendo a contratação
direta com a empresa a opção mais adequada para garantir a continuidade e a eficiência do
tratamento fornecido ao paciente, decorrente de decisão judicial.
Dessa forma, é imperatrivo garantir a manutenção contínua da internação do paciente G. L. da S.
V. na clínica em que se encontra acolhido, em cumprimento de mandado judicial, conforme Autos
nº 0900096-40.2017.8.24.0037, interposto pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina.

Objeto: Contratação de clínica especializada para a manutenção da internação do paciente G. L. da S.
V., em cumprimento de mandado judicial, conforme Autos nº 0900096-40.2017.8.24.0037,
interposto pelo Ministério Público do Estado de Santa Catarina.

Observações:

Data da Solicitação: 02/09/2024

Solicitação de Compra Nº 83/2024
Contratação de clínica especializada para a manutenção da internação de paciente

Itens solicitados:

Item Quantidade Unid. Especificação Preço Unit. Previsto Preço Total Previsto
1 Contratação de clínica especializadaSVÇ12,000 11.500,0000 138.000,00

Preço Total Itens: 138.000,00

BLMAC: BLOCO ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA
COMPLEXIDADE

R$35.152,3218001103020005212433900000
Máscara Descrição da Despesa Valor Estimado
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Diretor de Operações ou

Joaçaba, 02 de Setembro de 2024.

Diretor Presidente
Diretor de Obras

MAYSA DA CUNHA

Diretor Administrativo
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Data de criação do documento: 02/09/2024 às 09:53:44

Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

4OK        V78        OYL        6YW

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/4OK-V78-OYL-6YW
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